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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0000082-28.2008.815.0561 – Vara Única da Comarca de Coremas
Relator :  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante   :   Francisco de Assis Batista da Silva (Colégio e Cursos Santa Rita de Cássia)
Advogado :   Weliton Cardoso Oliveira
Apelado    :  Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A
Advogado :  Paulo Gustavo de Mello e Silva Soares

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS  –  IMPROCEDÊNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  –  PEDIDO  DE 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA FORMULADO NO PRÓPRIO RECURSO – 
NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EM PETIÇÃO AVULSA –  ART. 6º 
DA LEI N. 1.060/50 –  AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO – APELO 
NÃO CONHECIDO.

— (...) Nos termos do que prescreve o art. 6º, da Lei nº 1.060/50, a pretensão  
de justiça gratuita veiculada na apelação implica deserção, já que o preparo deve 
ser comprovado no ato de interposição do recurso. Precedentes do STJ. Estando o 
recurso  apelatório  desacompanhado  do  pagamento  do  preparo,  imperativo  a  
manutenção da decisão a quo que não recebeu o recurso. ¿art. 557. (...) (TJPB; AI  
2011562-90.2014.815.0000;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  
Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 05/11/2014; Pág. 28).

— (…) Embora possa ser formulado a qualquer tempo, quando a ação está em 
curso, o pedido de Assistência Judiciária Gratuita deverá ser veiculado em petição  
avulsa, que será processada em apenso aos autos principais, segundo os termos do  
art. 6º da Lei n. 1.060/50, e não no próprio corpo do apelo excepcional. 3. Não  
sendo realizado o devido preparo, o recurso é considerado deserto (súmula n. 187/
STJ).  4.  Agravo  regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp  47.783;  Proc.  
2011/0130614-0; SP; Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE  
13/02/2014)

Vistos, etc., 

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Francisco de Assis Batista da 
Silva (Colégio e Cursos Santa Rita de Cássia), em face da sentença de fls.76/77v que, nos autos 
da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, julgou improcedentes os pedidos iniciais.

Irresignado, o apelado pugnou pelo provimento do recurso para reformar a 
sentença e julgar procedente o pedido exposto na peça vestibular,  considerando que o corte no 
fornecimento de energia foi realizado, muito embora o apelante estivesse adimplente. (fls. 81/88).

Sem contrarrazões.



A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer, opinou pelo provimento do 
recurso.

É o relatório. Decido.

Analisando  detidamente  os  autos,  verifica-se  que  o  presente  feito  foi 
inicialmente distribuído para o Juizado Especial e, ante a impossibilidade de comprovar a condição 
de micro empresa, o promovente requereu a redistribuição do feito para a justiça comum, bem como 
que as custas processuais fossem pagas ao final da demanda, o que foi deferido em decisão de fls. 
74.

Por sua vez, é cediço que para que uma pessoa jurídica seja contemplada 
com a benesse da gratuidade judiciária,  necessário que comprove efetivamente que não ostenta 
nenhuma possibilidade de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios.

Ocorre  que  o  recorrente  não  recolheu  o  preparo  e,  ainda,  requereu 
gratuidade judiciária nas razões de seu apelo.

Como é cediço, o pedido de Assistência Judiciária Gratuita pode ser feito a 
qualquer tempo, no entanto, quando a ação está em curso, o pleito deve ser formulado em petição 
avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais, constituindo erro grosseiro a não 
observância dessa formalidade, nos termos do artigo 6º da Lei nº. 1.060/50.

Art.  6º.  O  pedido,  quando  formulado  no  curso  da  ação,  não  a  suspenderá,  
podendo o juiz, em face das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de  
assistência. A petição,  neste caso,  será autuada em separado, apensando-se os  
respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente. 

A Jurisprudência deste Tribunal se posiciona neste sentido:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA  SEGUIMENTO  A 
RECURSO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.APELAÇÃO  INTERPOSTA  SEM  O 
RECOLHIMENTO DO PREPARO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NA PRÓPRIA 
DEMANDA.  DESCABIMENTO.  NECESSIDADE  DE  QUE  O  PEDIDO  SEJA 
VEICULADO  EM  PETIÇÃO  AVULSA.  LITERALIDADE  DO  ART.  6º  DA LEI  N.  
1.060/50. DESERÇÃO  CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE NÃO 
RECEBE O RECURSO APELATÓRIO. PRECEDENTES. RECURSO PROTELATÓRIO.  
MULTA. DESPROVIMENTO. Nos termos do que prescreve o art. 6º, da Lei nº 1.060/50, a  
pretensão de justiça gratuita veiculada na apelação implica deserção, já que o preparo  
deve ser comprovado no ato de interposição do recurso. Precedentes do STJ. Estando o  
recurso apelatório desacompanhado do pagamento do preparo, imperativo a manutenção 
da decisão a quo que não recebeu o recurso. ¿art. 557. O relator negará seguimento a 
recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal 
Federal, ou de tribunal superior. (TJPB; AI 2011562-90.2014.815.0000; Quarta Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 05/11/2014; Pág. 28) 

AGRAVO INTERNO EM SEDE DE APELAÇÃO CÍVEL. Decisão monocrática que negou 
seguimento  à  irresignação.  Justiça  gratuita.  Pedido  formulado  no  próprio  recurso.  
Necessidade de requerimento através de petição avulsa. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 
1.060/50.  Inobservância.  Erro  grosseiro.  Não  conhecimento  do  pleito  de  gratuidade 
judiciária. Preparo. Obrigatoriedade no momento de interposição da súplica. Preclusão  
consumativa. Deserção configurada. Precedentes do Superior Tribunal de justiça e desta  
corte. Desprovimento do recurso. -  o pedido de Assistência Judiciária Gratuita pode ser  
feito  a  qualquer  tempo,  no entanto,  quando a ação está em curso,  o  pleito  deve  ser  
formulado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais,  
constituindo erro grosseiro a não observância dessa formalidade, nos termos do artigo 6º  
da Lei nº. 1.060/50. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando  
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, sob pena de deserção. Portanto,  
protocoladas  as  razões  recursais,  ocorre  a  chamada  preclusão.(TJPB;  Rec.  0048028-



70.2010.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de  
Almeida; DJPB 28/05/2014; Pág. 11)  

AGRAVO INTERNO EM SEDE DE APELAÇÃO CÍVEL. Decisão monocrática que negou 
seguimento  à  irresignação.  Justiça  gratuita.  Pedido   formulado  no  próprio  recurso.  
Necessidade de requerimento através de petição avulsa. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 
1.060/50.  Inobservância.  Erro  grosseiro.  Não  conhecimento  do  pleito  de  gratuidade 
judiciária. Preparo. Obrigatoriedade no momento de interposição da súplica. Preclusão  
consumativa. Deserção configurada. Precedentes do Superior Tribunal de justiça e desta  
corte. Desprovimento do regimental. -  o pedido de Assistência Judiciária Gratuita pode  
ser feito a qualquer tempo, no entanto, quando a ação está em curso, o pleito deve ser  
formulado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais,  
constituindo erro grosseiro a não observância dessa formalidade, nos termos do artigo 6º  
da Lei n. 1.060/50. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando 
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, sob pena de deserção. Portanto,  
protocoladas as razões recursais, ocorre a chamada preclusão consumativa. (TJPB; Rec.  
0019646-33.2011.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo  
Porto; DJPB 05/03/2014; Pág. 13)

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA.  PEDIDO.  MOMENTO.  PLEITO  INDEVIDO.  APELAÇÃO  NÃO 
CONHECIDA.  RECURSO  DESERTO.  1.  O  preparo  deve  ser  comprovado  no  ato  de 
interposição  do  recurso,  sob  pena  de  deserção;  se  motivo  superveniente  à  sentença 
autoriza a revisão do benefício da justiça gratuita anteriormente negado,  a parte  nele  
interessada deve providenciar para que o deferimento do respectivo pedido se dê antes da 
interposição do recurso, demonstrando a ulterior modificação da sua situação econômico-
financeira (art. 511 do CPC). 2. Embora possa ser formulado a qualquer tempo, quando 
a ação está em curso, o pedido de Assistência Judiciária Gratuita deverá ser veiculado  
em petição avulsa,  que será  processada em apenso aos autos  principais,  segundo os 
termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50, e não no próprio corpo do apelo excepcional. 3. Não  
sendo realizado o devido preparo, o recurso é considerado deserto (súmula n. 187/STJ). 4.  
Agravo  regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp  47.783;  Proc.  2011/0130614-0;  SP;  
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE 13/02/2014)

Sendo assim, o pleito de gratuidade judiciária, quando a ação está em curso, 
deve ser feito em petição avulsa e sua tramitação em autos apartados.  In casu, o recorrente não 
cumpriu a regra contida no  art. 6º da Lei n. 1.060/50, bem como não realizou o devido preparo, 
tornando o recurso deserto.

Destarte, o apelante não comprovou o pagamento das custas recursais no 
momento  da  sua  interposição  e,  diante  da  ausência  do  preparo,  o  recurso  apelatório  deve  ser 
considerado deserto e, posteriormente, negado seguimento ao mesmo.

Face  ao  exposto,  e  com fundamento  no  art.  557,  caput, do  CPC,  nego 
seguimento ao recurso, ante sua manifesta inadmissibilidade. 

João Pessoa, 04 de setembro de 2015

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 


	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	TERMINATIVA


